
ANEXO XXIV 

(a que se refere o art. 550 do RICMS/ES) 

 

NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL SIMPLIFICADA 

 

 

(Dados relativos ao produtor rural 

de acordo com o art. 551, II do RICMS/ES) 

 

 

NOTA  FISCAL  DE  PRODUTOR  RURAL SIMPLIFICADA      N.º .............  

 

VÁLIDA ATÉ: ................................                                                                         

.........VIA                                                
                                                                     DESTINAÇÃO: 1.ª VIA - DESTINATÁRIO  

                                                                                                2.ª VIA - BLOCO 

 

DATA DA EMISSÃO: ............................ 

DESTINATÁRIO: 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL: ...................................................................................................  

 

ENDEREÇO: ......................................................................................................................  

 

CNPJ: ................. INSC. EST. ..................................................... 

DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS 

UNID QUANT   DISCRIMINAÇÃO 
VALORES 

UNIT. TOTAL 

     

     

     

     

     

     

     

VALOR TOTAL DA 

OPERAÇÃO R$ 

PRODUTOS ISENTOS DE ICMS 

Nome, endereço e inscrições, estadual e no CNPJ, do impressor; o número da 

AIDF, a data e quantidade de impressão; o número de ordem do primeiro e do 

último documento impresso e sua série e subsérie. 

Tamanho 120 mm x 150 mm 
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Número de Cadastramento do Estabelecimento Gráfico junto ao SIGES:

Nome

Insc. Estadual

Observações:

Tipo Descrição Série Numeração

A

A

A

A

A

A

A

A

A

Quantidade
de blocos

Jogos x Vias
(por bloco)

Telefone

Insc. no CNPJ

Endereço

Sindicato das Indústrias Gráficas do Espírito Santo

Nº

Data:                 de                                                                         de

Nº Identidade

Série

Ass. do Presidente

Assinatura Responsável pela Gráfica

Assinatura do Responsável

Sindicato das Indústrias Gráficas do Espírito Santo - Av. Nossa Senhora da Penha, 2053 - Ed. FINDES - 1º andar - CGC 27.067.529/0001-89 - Tel.: (027) 227-9970 - SIDE - nº 040.001 a 060.000 - Em 2 vias 06/98

Nome do Responsável

Assinatura do A.T.E.

Assinatura do Funcionário / SEFAZ

Nome do Recebedor

Assinatura do Recebedor

N.º FUNCIONAL

Doc. Identidade

C.P.F.

Nº Doc.

Deferido Indeferido

N.º FUNCIONAL


